
PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE AM~RICO BRASILIENSE 

LEI NQ 1. 069 

De 09 de Fevereiro de 1.996 

Altera o artigo lQ da Lei Mu
nicipal nQ 1.029/95. 

o PREFEITO DO l-iurnC!PIO DE Alvfi!:RICO BRASILIENSE, 
Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara 
Municipal, em sessão extraordinária de 09 de fevereiro do 
corrente ano, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1Q O artigo 1Q da Lei Municipal nw 
1.029, U~ 21 de Fevereiro de 1.995, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Ar'tigo 1Q - ................................... . 

DESCRIÇAO DA AREA: Com frente para a Avenida Tereza Marsi
li, medindo 23,OOm.(vinte e três metros); segue do lado di 
reito, da frente aos fundos, medindo 30,20m.(trinta metros 
e vinte centímetros); segue do lado esquerdo, da frente aos 
fundos, medindo 30, OOrn. (tr inta metros) i segue nos fundos 
26,80m.(vinte e seis metros e oitenta centímetros).Confron
tando na frente com a Avenida Tereza Marsili, do lado di
reito com o Município de América Brasiliense(Usina de Lei
te), do lado esquerdo e nos fundos com o Município de Amé
rica Brasiliense. Encerrando área superficial de 749,49(se
tecentos e quarenta e nove metros e quarenta e nove centí
metros) . 

Artigo 
sua publicação. 

Artigo 
rio. 

2Q Esta Lei entra em vigor na data de 

3Q - Revogam-se as disposições em contrá-

Prefeitura do Município de América Brasiliense, aos 09 dias 
do mês de Fevereiro de 1.996(hum mil novecentos e noventa e 
seis) . 

Publicada 
paI. 

Registrada 

no Departamento competente da ~itura Municí-

J--~ • _ i ~tB1;{ .. _. 
VQ~ ~ All-~~UUl 
Chef~!deGabinete 

às fls.15 do livro cQrápekente nQ 15(quiüze). 
/ ' 
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18 578,00 650,00 686,00 722,00 758,00 
19 650,00 722,00 770 OI) 806,00 888,00 ~ $ "o-r., ........... 

20 722,00 794,00 842,00 878,00 972,00 
21 914,00 962,00 1.010,00 1.056,00 L 104,00 
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concedida a título de antecipação salariaL cujos índices serão absorvidos no 
caso de eventual dissídio coletivo ou reajuste definitivo do pessoal na data
base. 

At1igo 3 l
\ - O disposto no al1igo 1 (I da presente Lei~ aplica-se aos 

inativos e pensionistas. 
6.rt;lT,", /10 _ 6.., ~p.,.,.,p.,,,., ~p",",rrpn1-pc ~ ... o<>yp"""",", ~'" ..... ..-pcpn1-", T p; 
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onerarão dotações próprias do orçamento Legislativo vigente, suplementadas 
se necessário . 

. l\.rtigc 5° - E.sta Lei entra em "rlgor 
sU11Índo seus efeitos em 10 de Fevereiro de 1.996. 

n ... 
HU data de 

Artigo 6° - Revogam-se as disposi\iões em contrário. 

Prefeitura do Município de Atnérico Brasiliense, aos 12 dias do mês de 
Fevereiro de 1.996(hum mil novecentos e noventa e seis). 

Prefeito Municipal 

JOSÉAL 
Che 

Rel!istrada às fls. 16 e 17 do Livro comoetent n° 16( dezesseis) 
........ ' .... I, ! 


